	
	



CONTESTAÇÃO EM SECRETARIA E A RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO.

Numa primeira leitura e tendo a visão clássica do processo do trabalho e também alguns dos seus princípios, dentre os quais, o da oralidade, parece inviável conciliar a aplicação do art.297 do Código de Processo Civil ao procedimento trabalhista.

Atualmente as partes já podem peticionar eletronicamente. O uso de e-mail pode ser adotado entre unidades de uma mesma região de TRT  e entre uma e outra. O TST regulamentou, através da Instrução Normativa nº28, a utilização do correio eletrônico para a prática de atos processuais que antes dependiam exclusivamente de petição escrita, o que consta da Resolução nº132/2005. Já existe o processo eletrônico e alguns reclamantes têm preferência na tramitação de seus processos 

Embora todo o ferramental de sistemas e programas de informática à disposição do Judiciário e dos operadores jurídicos, isso não acarreta a celeridade processual ou a duração razoável do processo. A lide só tem efetivo início quando há contestação e esta ocorre em audiência, seja ela realizada em tempo breve ou não. Vejamos a realidade dos prazos de audiências, abaixo demonstrado, considerando processos distribuídos em uma mesma data, em várias regiões do País:

No TRT da 15ª Região, com sede em Campinas, para processos distribuídos em 01/02/2007, temos o seguinte quadro:

1ªVT de Franca, proc.00247-2007-015-15-00-8, audiência para 03/08/2007; 

 3ª VT de Jundiaí, proc.00150-2007-096-15-00-0, audiência para 08/08/2007;

1ªVT de Campinas, proc.00145-2007-001-15-00-0, audiência para 24/05/2007;

4ªVT de Campinas, proc.00147-2007-053-15-00-8, audiência para 11/07/2007;

7ªVT de Campinas, proc.00147-2007-094-15-00-3, audiência para 18/07/2007;

11ª VT de Campinas, proc.00150-2007-130-15-00-6, audiência para 17/07/2007;

12ªVT de Campinas, proc.00147-2007-131-15-00-9, audiência para 02/08/2007;

VT de Barretos, proc.00286-2007-011-15-00-0, audiência para 25/10/2007.

No TRT da 2ª Região, com sede em São Paulo, para processos distribuídos em 01/02/2007, temos a seguinte realidade:

5ª VT de Santos, proc.00164200744502004, audiência para 22/08/2007;

3ªVT de Guarulhos, proc.00177200731302000, audiência para 01/08/2007;

2ªVT de Guarulhos, proc.00177200731202004, audiência para 10/10/2007;

3ªVT de São Paulo, proc.00177200700302009, audiência para 30/07/2007;

5ªVT de São Paulo, proc.00161200700502009, audiência para 10/07/2007;

9ªVT de São Paulo, proc.00232200700902009, audiência para 26/09/2007;

11ªVT de São Paulo, proc.00181200701102001, audiência para 29/08/2007;

13ªVT de São Paulo, proc.00178200701302000, audiência para 21/08/2007;

14ªVT de São Paulo, proc.00187200701402008, audiência para 17/09/2007;

19ªVT de São Paulo, proc.00171200701902007, audiência para 29/01/2008;

31ªVT de São Paulo, proc.00170200703102006, audiência para 01/08/2007;

29ªVT de SãoPaulo, proc.00161200702902009, audiência para 02/07/2007;

26ªVT de São Paulo, proc.001689200702602006, audiência para 30/08/2007
;

35ªVT de SãoPaulo, proc.00166200703502003, audiência para 23/07/2007;

38ªVT de São Paulo, proc.00171200703802005, audiência para 29/08/2007;

40ªVT de São Paulo, proc.00175200704002000, audiência para 01/08/2007
;

No TRT da 9ª Região, com sede em Curitiba, para processos distribuídos em 01/02/2007, temos a seguinte amostragem:

1ªVT S. José dos Pinhais, proc.431-2007-670-9-0-1, audiência para 06/08/2007;

2ªVT S. José dos Pinhais, proc.434-2007-892-9-0-9, audiência para 18/10/2007;

7ªVT de Curitiba, proc. 2679-2007-7-9-0-1, audiência para 31/05/2007
;

9ªVT de Curitiba, proc. 2565-2007-9-9-0-1, audiência para 27/06/2007;

No TRT da 12ª Região, com sede em Florianópolis, para processos distribuídos em 01/02/2007, temos a seguinte realidade:

3ªVT de Criciúma, proc. 00289-2007-053-12-00-1, audiência para 08/05/2007; 

VT de Curitibanos, proc. 00087-2007-042-12-00-6, audiência para 24/05/2007;

VT de Joaçaba, proc. 00147-2007-012-12-00-9, audiência para 24/05/2007;

VT de Brusque, proc. 00139-2007-010-12-00-0, audiência para 22/05/2007;

No TRT da 1ª Região, com sede no Rio de Janeiro, para processos distribuídos em 01/02/2007, temos os seguintes dados:

5ªVT de Duque de Caxias, proc. 00149-2007-205-01-00-6, audiência para 03/07/2007;

2ªVT de Nova Iguaçu, proc.00141-2007-222-01-00-5, audiência para 06/09/2007;

2ªVT de Niterói, proc.00208-2007-242-01-00-6, audiência para 21/06/2007;

1ªVT de Campos, proc.00135-2007-281-01-00-5, audiência para 29/08/2007;

2ªVT de Campos, proc.00135-2007-282-01-00-1, audiência para 14/11/2007;

1ªVT de Volta Redonda, proc.00208-2007-341-01-00-8, audiência para 20/02/2008;

2ªVT de Volta Redonda, proc.00208-2007-342-01-00-4, audiência para 05/09/2007;

17ªVT do Rio de Janeiro, proc.00125-2007-017-01-00-0, audiência para 12/07/2007;

45ªVT do Rio de Janeiro, proc.00133-2007-045-01-00-6, audiência para 26/09/2007;

73ªVT do Rio de Janeiro, proc.00128-2007-073-01-00-2, audiência para 04/09/2007.

A realidade demonstrada indica uma variação de mais de 40 dias da data da distribuição do feito, até um ano e 19 dias, para a realização da audiência. Algumas são unas, outras, apenas audiência inicial.  Até a data da audiência não houve celeridade processual em qualquer dos processos mencionados e, por conseguinte, falar não há em razoável duração do processo.

A audiência, no processo do trabalho, visa, antes da contestação e do litígio propriamente dito, a conciliação entre as partes. Cabe notar, por relevante, que a partir da EC 45, o art.114 da Constituição foi modificado e a nossa competência agora é para processar e julgar, restando suprimida a expressão “conciliar e julgar”. 

A contestação em secretaria, como técnica processual, encontra respaldo no art.8º da CLT. Este proceder atende ao princípio fundamental da razoável duração do processo. Além disso, abrevia o trâmite dos feitos na fase de conhecimento, até mesmo dispensando, em alguns casos, a realização de audiência. A CLT não dispõe de mecanismos que visem à celeridade processual e à duração razoável do processo. Isso decorre do fato de os atos processuais ocorrerem, via de regra, em audiência. Neste sentido, não há prazo máximo para a apresentação da contestação ou defesa pela parte demandada.

No Direito Comparado há legislações que prevêem a contestação escrita, com prazo máximo para resposta do réu. Assim ocorre na Argentina
, em algumas províncias, no Paraguai, na Venezuela, no Chile, no Perú, em Portugal, na Nicarágua e em Macau.

A contestação feita em Secretaria, dispensando a presença das partes em audiência, visa a celeridade processual e à razoável duração do processo. Esse procedimento mostra-se adequado, em detrimento da chamada audiência única,  ao vermos o ensinamento de Manoel Antonio Teixeira Filho quando diz que “além de praticamente inviável, só pode ser realizada, com eficiência, mediante o espezinhar de muitos direitos constitucionais das partes, em especial os atinentes ao contraditório e à ampla defesa” 
 

Há processos, seja pelo tipo de pedido, seja pela qualidade da(s) parte(s), que não se inserem naqueles conciliáveis, sendo desnecessária, para tanto, realização de audiência.  É possível afirmar que os entes jurídicos vinculados ao poder público (em qualquer esfera) não conciliam. 

Outras pessoas jurídicas, não vinculadas ao poder público, adotam como regra (costume) a não conciliação.

Assim, se na audiência dita ‘inicial’ não há a mínima possibilidade de conciliação, qual a qualidade do trabalho do Juiz e demais operadores jurídicos nesta ocasião?! Resume-se tão-somente à entrega/recebimento da contestação e documentos. 

Teixeira Filho já indicava esta alteração processual como forma de dar celeridade ao processo quando comentava a alteração introduzida pela Lei 9957/2000, que inseriu no âmbito desta Justiça o rito sumaríssimo. Diz o referido autor 
 que:

“Uma das modificações mais simples e dotada de considerável eficiência que poderia ser introduzido consistiria no lugar de apresentação da resposta do réu, que deixaria de ser a audiência, passando a ser a secretaria do juízo. O oferecimento da resposta em audiência – traço característico e comprometedor do procedimento ordinário – constitui, hoje, em dos motivos de demora do “tempo do processo”. Convém lembrar que há órgãos de primeiro grau designando audiência para um ano ou mais! Se se rompesse com o “romantismo” da resposta em audiência, e se fixasse prazo para a sua apresentação em secretaria(dez dias, quinze dias), por certo estar-se-ia, só com essa providência, reduzindo, de maneira considerável, o mencionado “tempo do processo”, que tantos males acarreta, principalmente ao autor.” 

Considerando os usos e costumes(CLT, art.8º), a lealdade e boa-fé(art.14 do CPC), pode-se determinar a contestação em secretaria com base no art.297 do CPC. Como já disse, aqueles entes jurídicos vinculados ao poder público não conciliam na fase cognitva do processo trabalhista. Muitas das matérias debatidas nos feitos que envolvem tais demandas são de natureza jurídica e, assim, é possível aplicar o art.330, I, do CPC (julgamento  antecipado da lide). Por conseguinte, a submissão das partes a uma audiência em que a conciliação inexistirá, é providência desnecessária.

Considerando-se que a audiência  seja designada para um período médio de 30 dias da data da distribuição da ação, havendo contestação em secretaria no prazo de 15 dias(prazo do CPC), o feito assim contestado já terá a celeridade processual confirmada. O juízo examinará com mais precisão os limites da lide e também poderá sanear o feito com mais brevidade do que faria se fosse feito em audiência.

Suprimindo-se a realização de audiências desnecessárias, haverá desobstrução da pauta para realização de outros processos, dando-se também a estes a merecida celeridade processual. Tal procedimento leva à razoável duração do processo.

Ao determinar a contestação em secretaria, o Juiz deve determinar que a parte reclamada apresente proposta conciliatória para  evitar argüição de nulidade.

Como afirma Cordeiro:

A busca por um processo rápido e efetivo não mais se resume às formulações de índole acadêmica e passa a integrar nosso ordenamento jurídico como diretriz ideológica básica e influenciadora de todos os ramos da processualística. Tratando-se, pois, de direito fundamental, a garantia da celeridade de tramitação do processo vincula a atividade jurisdicional em todos os níveis. (...) Ora, se o texto constitucional impõe a busca de um processo célere e mais efetivo, por que o juiz do trabalho deve recusar a aplicação de uma norma de processo civil mais dinâmica e flexível? Admitir a inflexibilidade do conteúdo formal do art.769 da CLT significa, nos dias atuais, negar a própria eficácia de um direito fundamental. 
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� Processo do rito sumaríssimo. 096 o código da Vara, para identificação do feito. O dado referido foi obtido via internet, � HYPERLINK "http://www.http://consulta.trt15.gov.br/consulta" ��www.http://consulta.trt15.gov.br/consulta�, com acesso em 22 fev. 2007.


� Audiência una, rito ordinário.


� Processo do rito sumaríssimo.


� Processo do rito sumaríssimo.


� Processo do rito sumaríssimo.


� Na Argentina os prazos variam conforme as províncias, mas regra geral é de 10 dias, como é o caso de Santa Fé (art.44), Salta (art.35), Missiones (art.61), Entre Rios (art.62), Rio Negro (art.28), Neuqúen (art.21); em  San Juan (art.74) e Mendoza (art.45), o prazo é de oito dias.


�No Paraguai, Ley nº742 que sanciona o Código Procesal Del Trabajo, art.125(seis dias, arts.114 e 115); Na Venezuela, Ley Orgânica Procesal del trabajo, art.135 (5 dias); no Chile, Código Del Trabajo, art.440 (dez dias); no Peru, Ley Procesal del Trabajo, art.62 (dez dias); em Portugal, frustrada a conciliação, o prazo para contestação será de 10 dias (art.56 do Código de Processo do Trabalho); na Nicarágua, o prazo para contestação é de 48h após a notificação (art.312 do Código del Trabajo; em Macau o prazo é de 15 dias (art.30 do Código de Processo do Trabalho – Lei 03/2003)


� em O Procedimento Sumaríssimo no Processo do Trabalho. São Paulo: LTr, 2000. p.70).


� (Op.cit., p.68. grifo nosso).





� CORDEIRO, Wolney de Macedo. Da releitura do método de aplicação subsidiária das normas de direito processual comum ao processo do trabalho. In: CHAVES, Luciano Athayde (org). Direito processual do trabalho: reforma e efetividade. São Paulo: LTr, 2007, p.34-35





